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ESTADO DE SÃO PAULO

e p
1 |! 

= Câmera Municipal de Cordeirópolis =

= Autógrafo nº693 =

A Camara Municipal de Cordeirópolis aprovous-

Artigo 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal
de Cordeirópolis, a ebrir um crédito especial no valor de er$2,000,00
(dois mil cruzeiros), destinado a atender as despesas decorrentes com

as construções de galerias pluviais, em partes das seguintes Vias Pú-
blicas; Avenida Cascalho e Rua rentieato Ra Branco, nesta cis.
dade, !

Artigo2 - O crédito especial de que trata o nessa
1e da proums lei, será Soverto com o seguinte recursos- |

Redução de Seguinte verbaço

97/4110,97 - ObrasPúblicas, ecoa +0782,000,00

Artigo 3º— Esta lei entrará emvigor na data da

sua ANA revogadas as disposições em nunmpenisa

CamaraMuniéipai de didtsiiripatima sos 16.setembro.
1970, :
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